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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CELOS.
PARECER EM RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇOS No 15/2023-SEtNFRA-CELOS
SERVIçOS DE PAVIMENTAçÃO EM PISO INTERTRAVADO DE DIVERSAS RUAS DAS
LOCALIDADES DE CUMBE E RETIRINHO
RECORRENTE: COPÂ ENGENHARIA LTDA.
RECORRIDA: DECISÃO DE INABILITAçÀO DA RECORRENTE
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Trata-se de recurso apresentado pela empresa COPA ENGENHARIA LTDA., através de seu
representânte legal - Sr. EDUARDO AGUIAR BENEVIDES, irresignada com decisáo desta
Comissão Especial de Licitaqão que a INABILITOU, para prosseguir a participar da referida
licitação, que no seu entendimento descumpriu o item - 4.1.111.b. do edital convocatório que
seleciona empresas de engenharia para execução das obras e serviços de PAVII\iIENTAÇÃO
E[' PISO INTERTRAVADO DE DIVERSAS RUAS DAS LOCALIDADES DE CUIVIBE E
RETIRINHO, neste Município.

CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE:

Preliminarmente nos manifestarmos favorável aos pressupostos da legitimidade, interesse
recursal e tempestividade, pois o recurso e a respectiva Gzáo io?m protocolados pelo
participante interessado em contratar com a administração no dia 26 de Maio corrente, dentro
do prazo definido no edital, a publicação do resultado de habilitação íoi do dia 22 de Maio de
2023. As demais empresas participantes foram informadas do recurso, mas não houve .manifestaÇão. \/

\
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

10.4. Os rêcursos deverão ser dirigidos ao Ordenador de Despêsas
da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Uúano através
da Comissão Especial de Licitaçáo de Obras e Serviços de
Engenharia, e interposto mediante petiçáo subscrita por
representante Iegal da recorrente, contendo as razôes de fato e de
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direito com as quais deseja impugnar a decisão profêrida..

(D
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1, DOS FATOS:

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Especial
de Licitaçâo dê Obras e Serviços de Engenharia, no devido prazo
legal, não sendo conhecidos os inlerpostos Íora do prazo Iegal
ou em ouho órgão da Administraçã0. (grifos nosso). / a7ir
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A COPA ENGENHARIA LTDA., questiona sua INABILITAÇÃO, com argumentos e
jurisprudência, alegando que atendeu as exigências do edital convocatório.

Fundamentos da empresa COPA ENGENHARIA LTDA.

Ocorre que, passada a fase de análise técnica dos documentos de habilitação, a empresa COpA
ENGENHARIA LTDA restou inabilitada do presente certame, por supostamente não atender ao
item 4.l.lll.b) do edital, consoarte decisão publicada no Jornal O POVO em 2210512023.
Transcreve - sê: ........

No entanto, conforme será demonstrado a seguir, esta recorrente jamais poderia ter sido
declarada inabilitada pelos motivos transcritos acima, uma vez que apresentou seus documentos
de habilitaçáo nos exatos temos do instrumento convocatório, especialmente no que tange à sua
qualiÍicação técnica.
Senã0, vejamos:

- Douta Presidente, a decisão que inabilitou a COPA do presente certame nâo merece prosperar,
tendo em vista que o instrumento convocatório não traz qualquer disposiçáo limitando a
quantidade de atestados que podem ser apresentados pelas empresas para comprovar a sua
qualilicação técnica.

Pois bem, dispôe o item 4.1.llldo edital:

'4.0 DA HABTLtTAÇÀo
4.1. Para habílitaçâo deveráo as licitantes apresentar os documentos
abaixo relacionados, no envelope no 01 - Documentos de Habilitação, em
uma única via, em original ou cópias devidamente autenticadasi
(.)

t - DA euALtFtcAÇÃo rÉcNIcA
a) Registro ou inicriçào com o Consetho Regional de engennaria e\l
Agronomia - CREA ou Consêlho de ArquitetuÍa e Urbanismo - CAU, na I
sede da empresa licitante, da licitante e de seus respectivos responsáveis
técnicos.
b) Comprovação de capacidade técnico operacional da licitante para
desempenho de atividade pertinente e compativel com o objeto da
licitação, através de atestado técnico emitido por pessoa jurídica de
direito público ou prjvado; que conste a empresa licitante como
contratada, acompanhados de Certidões de Acervo Técnico ou
anotações/registros de responsabilidâde tecnica (ART/RRT), emitidas
pelo Conselho de fiscalização profissional competente, em nome dos
profissionais vinculados aos referidos atestados, comprovando que a
empresa licitante, na condição de contratada, já executou
satisfatoriamente, obras e serviços de características técnicas I

0
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semelhantes ou superiores aos discriminados a seguiri (AcórdãoXo
232612019- ptenário do TCU).
- Execução dos serviços:
a) Aterro com pó de pedra, espalhamento e compactação mêcânica _
950,00m3 (novecentos e cjnquenta metros cúbicos)
b) Piso pré-moldado articulado e intertravado de .16 faces - e=Bcm
(35Mpa) - 9.600,00m2 (nove mil e seiscentos mêtros quadrados)
c) Banqueta/meio-fio de concrêto para vias urbanas - 3.SOO,OOml (três mil
e quinhentos metros linear)
c) Comprovação de capacidade técnico profissional da licitante, através
de Atestado Técnico fornecido por pessoa jurídjca de direito público ou
privado, devidamente registrado e certificado na entidade profissional
competente - CREA ou CAU, que comprovê que a licitante possui em
seu quadro permanente, profissional que tenha executado obra e
serviços semelhantes com o objeto ora licitado, com as seguintes
características ou superior:
a) Aterro com pó de pedra, espalhamento e compactação mecánica
b) Piso pré-moldado articulado e inteÍravado de 16 faces _ e=gcm
(3SI/pa).
c) Banqueta/mêioJio de concreto para vias urbanas.

Com efeito, tendo em vista que o item 4.1.lll.b) do edital não apresenta qualquer vedação quanto
ao somatório dos atestados de capacidade técnjca para fins de comprovação da qualiÍicação
técnica, não há como admitir a inabilitação da COpA no presente certame.

Ora, em que pese a COPA náo ter apresentado um único atestado que fosse capaz de
compÍov€r de forma integral o requerido no item 4..í.lll.b), a empresa apresentou Certidões de
Acervo tecntco que Juntas demonstram perfeitamente que a mesma já executou serviços
pertinentes e compatíveis com os ora mencionados no referido item nos ôuantitativos mínimos
exigidos.

E apresenta um relatório do que apresêntou para comprovar ter executado os serviços exigidos
no edital.
Para os serviços -_Aterro com pó de pedra, espalhamento e compactação mecânica _ 95O,OOm3

. 
Ale_sLa_d9_dg lgfeitura de Tianguá com CAT CREA-CE no 414l2oi S em que consta a execução

de PREPARAÇAO DA CA|XA PARA PAV \,|ENTAÇÃO Cot\,ll pó Oe peone _ ro.oo3,5om3
Para os serviços - Pjso pré-moldado articulado e lntertravado de .16 faces _ e=Bcm (3slvlpa) _
9.600,00m2 - apresentou dois atestados - as CAT CREA-CE n OOgg2t2OlS e CAT CREÀ_ôEn' 27611312022 em que consta a execuçâo somados de ptSO ARTTCULADO TNTERTRAVADO
DE 16 FACES e = 8cm (35Mpa) PARA TRÁFEGO PESADO - 27.475,74m2.
Para os serviços - Banqueta/meio-fio de concreto para vias urbanas _ 3.5OO,O0ml _ apresentou
três atestados - as CAT CREA-CE no O\gg2t2\.ts, CAT CREA-CE n, 2ó34s7t1)i3 e CA-l
9!Et!E n" 137112012, em que consta a execuçáo somados de BANQUETÂJ|\,|E|O-F|O DE
CONCRETO PARA VIAS URBANAS - 4,6,13,91MI.

l\,4enciona, ainda, a seguinte jurisprudência para justificar o somatório de quantidades
executadas em obras diferentes:

-."É vedada a imposição de limites ou de quantidades certas de atestados ou certidões para fins
de comprovação da qualificação técnica,, - TCU, Acórdão no. 1o95/201g-ptenário, Relator:
lvlinistÍo Augusto Nardes. iutgado em i6/Ob/2018). 4
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- "4 vedação, sem justificativa técnicâ, ao somatório de atestados para comprovar os
quantitativos mínimos exigidos na qualificaÇão técnica operacional contraria os princípios da
motivação e da competitividade" - TCU, Acórdão n".798212017 - 2a Câmara, Relatora: lvlinistra
Ana Arraes, julgado em2910812017)

- "A vedaçáo ao somatório de atestados, para o fim de comprovação da capacidade técnico
operecional, deve estar restrita aos casos êm que o aumênlo de quantidades acarretêm,
incontestavelmente, o aumento da complexidade técnjca do objeto ou uma desproporção entre
quantjdades e prazos de execuçáo, capazes de exigir maior capacidade operativa e geiencial da
licitante ê ensejar potencial comprometimento da qualidade ou da finalidade almejadas na
contratação, devendo a restrição ser justificada técnica e detalhadamente no respectivo
processo administrativo" - TCU, Acótdáo 710512014 - 2a Càmarc, Retator: Ministro Marcos
Bemquerer, julgado em 18h112014.

- "É vedada a imposição de limitês ou quantidades certas de atestados ou certidões para fins de
comprovação da qualificação técnica." - TCU, Acórdão na. A4912014 - 2a Câmara, Relator
lvlinisrro Marcos Bemquerer, julgado en 11lO3lZO14.

- "E-_ indevida a proibição de somatórios de atestados, para efeito de comprovação de
qualificação técnico operacional, quando a aptidão da licitante puder ser satisfatoriàmente
demonstrada por mais de um atestado" - TCU, Acórdão na. 1A6512012 - plenário, Relaror:
Ministro l\,4arcos Bernquerer Costa, julgado em 18107t2012).

- "Para o fim de comprovação da capacidade técnica dêve ser aceito o somatório de atestados,
semprc que não houver motivo para justjÍicar a exigência de atestado único.,, _ TCU, Âcórdão no.
123112012 - Plenátio, Relâtor: Minislro Walton Alencar Rodrigues, julgado em 23105/2012)

Lemba, ainda, que as decisóes do Tribunal de Contas da União, referentes as normas gerais
sobre licitações e contratos, por força da Súmula 222, devem ser seguidas por todos os õgãos
nacionais que realizam licitaçôes e contratos adminjstrativos, entendimento, também, do
Superior_ Tribunal de Justiça, que tais decisôes em que se fundamentam nas atribuições
constitucionais do TCU possuem caráter impositivo e vinculante para a Administração.

E, menciona toda a legalidade a ser obedecida, de processos
Constituição Federal e na Lei no 8.666/93.

E, ainda, argumenta que:

Com efeito, tendo em vista que a licitante obedeceu aos critérios estabelecidos no Edital. â
decisáo administrativa trazida à baila fêre, ainda, o principio do julgamento objetivo, malferindo,
além do art. 3o. caput os seguintes dispositivos da Lei n" A.OOOiSá: 

-
"Art. 41- A Adminiskcção nào pode descumprir as normas e condiçôes do edital, oa qual se acha
estritamente vinculado.
(....)
Art. 43- A ltcitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
(....)l
V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes
dô êdítâl:
(.. )

(

4
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Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os criterios objetívos
definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar os normas e princípios
estabelecidos por esta Lei.

§ 10 É vedada a utilização de qualquer elêmento, critério ou fâtor sigiloso, secreto, subjetivo ou
rêseryado que possa ainda que indiretamente elidir o príncípío da igualdade entre os licitantes.

(...)

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de ljcitaçáo ou o
responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios
pleviamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusívamente nele
referidos, de maneira a possibilitar sua aferjção pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

Esses são os fatos e argumentos, resumidamente, apresentados pela recorrente

2. DOS PEDIDOS:

Diante de tudo o que restou acima exposto, a rêcorrente roga a V. Sa. que se digne a acatar os
argumentos nesta peça e que dê provimento ao presente recurso para rnodificar a decisão ora
vergastada, de forma a declarar a empresa COpA ENGENHAT{lA LTDA. HABILITADA no âmbito
da Tomada de Preços n". 15/2023-SEINFRÁ,/CELOS da Secretaria de lnfraestrutura e
Desenvolvimenlo Urbano da Prefeitura lvlunicipal de Aracati/CE, em razão da inocorrência de
irregularidades na documentagáo de habilitação apresentada pela empresa, dando-se regular
prosseguimento ao procedimento licitatório com a devida participação da empresa ora
rêcorrente.

3. DA ANÁLISE

3.í. DAS OUESTÔES DE DIREITO E DE FATO:

ô_lua_q-a-s-qir9liaes da Constituição Federat, Lei no. 8.666/93, editat de TOMADA DE pREÇOS
No 15/2023-SEINFM-CELOS, doulrina e jurisprudências aplicadas a espécie. passamos a
analisar os fatos questionados no pARECER DE HABILtTAÇÀO.

3.2. DA CONSTITU|ÇÃO: 
, /

Art. 37. A âdminjstração púbtica direta e indireta de quatquer do§/
Poderês da União, dos Estados, do Distrito Federal e do§l
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(Redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 1998)

XXI - ressalvados os casos especificados na êgislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igua dade de condiçóesa todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento manfldas as condiçôês efeiivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somentê permitirá as
êxigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimênto das obrigaçôes. (grifo nosso)
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3.3. DA LEI GERAL DE LICITAÇÔES E CONTRATOS PÚBLICOS:

Art. 3s A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoçáo do desenvolvimento nacional
sustêntável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da lêgalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da iguatdade, da pubticidade, da probidade
administrativa, da vinculacão ao instrumênto convocatório, do
julgamento obietivo e dos que lhes são correlatos.(grifo nosso)

Árt. 22. São modalidades de licitaçáo:

(...) Il. Tomada de preços;

§ 20 Tomada de Preços á a modalidade de ticitação entrê
interessados dêvidamente cadastrados ou que atenderem a todas
as condições exigidas para o cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, observada a
necessária qualiÍicaçã0.

Art.30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á
a: (...)

ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinênle e compatível em carâcterísticas, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, e indicaçáo das instalações e
do aparelhamento e do pessoal técnjco adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação
de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

Art.41. A Administração não pode descumprjr as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Art.45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a
Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá_lo em
conformidade com os tipos de licitagã0, os critérios previamente
êstabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores
exclusivamenlê nele referidos, de maneira a possibilitar sua
aferição pelos licitantes e pelos órgâos de controle. (todos griÍos
I ru§üeü/

3.4. DO EDITAL E PARECER DELIBERATIVO DE HABILITAçÀO:

4,0 DA HABILITAÇÃO
4.1. Pata habilitação dêverão as licitantes apresentar os
documentos abaixo relacionados, no envelope no O1 - Documentos
de Habilitação, em uma única via.......

^v 
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III - DA QUALIFICAÇÃO TECNICA L
(....)
b) Comprovação de capacidade técnico operacional da ticitante
para desempenho de âtividade peftinente e compatível com o
objeto da licitaçã0, através de atestado técnico emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privadoi que conste a empresa licitante
como contratada, acompanhados de Certidões de Acervo Técnico
ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT),
emitidas pelo Conselho de fiscalização profissional competente, em
nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados,
comprovando que a empresa licitante, na condição de contratada,
já executou satisfatoriamente, obras e serviços de características
técnicas semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir:
(Acórdão no 2326/2019- Plênário do TCU).
- Execução dos serviços:
a) Aterro com pó de pedra, espalhamento e compactação mecânica
- 950,00m3 (novecentos e cinquenta metros cúbicos)
b) Piso pré-moldado articulado ê intertravado de 16 faces - e=8cm
(35Mpa) - 9.600,00m2 (nove mil e seiscentos metros quadrados)
c) Banqueta/meio-fio de concreto para vias urbanas - 3.S0O,Ooml
(três mil e quinhentos metros linear)

PARECER DE JULGAMENTO DE HABILITAçÃO

- EIVIPRESAS INABILITADAS - por descumprimento de exigências editalíciasi

ã. ôopn EruceuHnntA LTDA - cNpJ N" 02.200.917looo1-65 - item 4.1.It.bi

RELATÓRIO:

2. COPA ENGENHARIA LTDA - CNPJ No 02.200.91710001-65 - item 4.1. .b:

fi - DA QUAL|F|CAÇÃO TÉCN|CA
b) Comprovação de capacidade técnico operacional da licitante para desempenho de atividâde
pertinente 

_e compativel com o objeto da licitação, através de atestado técnico emitido por
pessoa jurídica de direito público ou privado; que conste a empresa licitante como contratada,
acompanhados de Certidõês de Acervo Técnico ou anotaçôes/registros de responsabilidade ,
técnica (ART/RRT), emitidas pêlo Conselho de fiscalizaçáo profissiônal competente, e, nomê /
dos profissionais vinculados aos referidos atestados, comprovando que a êmpresa ticitantê, na\\
condiçáo de contratada, já executou satisfatoriamente, obras e serviços de características !
técnicas semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir: (Acórdão no 232612019'
Plenário do TCU).
- Execução dos serviços:
a) Aterro com pó de pedra, espalhamento ê compactação mecânica - 95O,OOm3 (novecêntos e
cinquenta metros cúbicos)
b) Piso pré-moldado articulado e intertravado de '16 faces - e=Bcm (35NIpa) - 9.600,00m2 (nove
mjl ê seiscentos metros quadrados)
c) Banqueta/meio-fio de concreto para vias urbanas - 3.sOO,OOml (três mjl e quinhentos metros
linear)
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- NÃO APRESENToU ATESTADo DE coI\IPRoVAÇÃo DE TER EXEoUTADo oS
SERVIÇOS DE CARACTERÍSIICAS TECNICAS SEI\,lELHANTES OU SUPERIORES
EXIGIDOS ATRAVÉS DE ATESTADO TECNICO EI\,lITIDO POR PESSOA JURiDICA DE
DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, NA [,4ES[,4A OBRA;

- Laudo técnico no 00992.2015 - Pessoa física;
. ACERVO NO 414l2005 _ PREF, TIANGUÁ;
. CAT NO 276,]13/2022 - PREF, TRAIRI:
. CAT NO 293457/2023 - PREF, POTIRETAN,4Ai
- ACERVO NO 1371/2012 - PREF, SEFAZ - CE;

3.5. DO MÉR|TO.

O edital é a lei interna da licjtação, daí constar na Lei no 8.666/93, art.
observância do principio da vinculação ao instrumento convocatório.
licitações vem minuciado e explicado no art. 4'1, que rezai

ÍiL
&

30, a regra da obrigatória
Esse princípio na lei de

"A Administração não pode dêscumprir as normas e condições
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada,,.

Portanto, a partir do momento que o edital da licitação e publicado, recebe força de lei, e, por
isso, suas regras e disposiçôes precisam ser fielmente cumpridas pêla Administragáo, uma vez
que o editalvincula a atuaçâo da Administração, assim como a conduta da licitante. Trata-se, de
tal sorte, de uma relevante garantia que deve ser concedida a todos os interessados e licitantes.
sob pena de patente ilegalidade e aÍronta ao artigo acima refêrido.

O processo licitatório e um processo formal e para a comprovação de suas exigêncja se faz
necessário a apresentação de documentação pertinente e válidos para o atendimento das
exigências editalicias, caso conlrário, o interessado deixou de cumprir as determinaçôes do
editale nâo êstará habilitado a participar ou continuar participando do certame licitatóÍio. /
O edital em nenhum momento regulamenta que os serviços podem ser executados em obraF/
diferentes ou comprovados em mais de um atestado ou certjdão de execução dos serviços!
exige que a licitante comprove ter executados obras ou serviços com aquelas caracteristicas e'
quantidades exigidas. As obras ora licitadas, é de pleno conhecimento dos participantes que são
sequências de serviços que compõem a obra, e que o que se exige é que comprove ter
executado obras ou seryiços dê características semelhantes ou superiores ao objeto licitado, no
momento que se apresenta uma obra em que a integralidade de tais serviços não foram
executados ou as quantidades executadas são inferiores as quantidades exigidas,
descaracteriza-se que a obra é semelhantê, veja que para executar a obra é necessário todo um
aparato de planejamento, recursos humanos, máquinas, equipamentos, ferramental, logística,
recursos financeiros, estrutura organizacional, para cada obra todo êsse aparato é djferente e
condizente com o volume e prazo da obra, entáo no momento que dêjxa-se de atender a
integralidade dos sêrviços exigido e quantidades, se modifica a experiência da empresa na
execução da obra, na dourtrina temos inúmeros exemplo dessa situação, por exemplo, quem
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"Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcêlas de
maior rêlevância e valor significativo do objeto a ser
contratâdo, é legal a exigência de comprovação da execução

pIl!]IEt'l uR^ Do

êxecuta uma ponte de 100m de comprimento, não quer dlzer que possui experiência/capacidade
para executar uma ponte de 1.000m de comprirnento, ou quem construiu 2O casas isoladamente,
tenha estrutura ou experiência para construlr 1OO casas simultaneamenie.

QUANTO A QUALIFICAÇÃO TECNICA OPERACIONAL "5',- 

:\
r"l

O professor, Joíge Ulisses Jacoby Fêrnandes, explica que as regras emânadas pelo
TCU referentês ao art. 30 da Lei no 8.666/1993, descreve os documentos que os licitantes
deveráo apresentar à Administração Pública para comprovar sua qualificação técnica, abrange
tanto a experiência empresarial quanto a experiência dos profissionais que irão executar o
sêrvjço. A capacidade técnico-operacional abrange os atributos próprios da empresa
de_senvolvidos a partir do desempenho da atividade empresarial com a conjugação de
diferentes fatores econômicos e de uma pluralidade de pessoas.

O meske Hely Lopes l\.4eirelles, descreve sobre o assunto;

"A comprovação da capacidade técnico-operacional continua sendo
exigível, náo obstante o veto aposto à letra ,,b,,do s io do art. 30.
Na verdade, o dispositivo vetado impunha limitaÇões a essa
exigência, e a sua retirada do texto legal dejxou a critério da
entidade licitante estabelecer, em cada caso, as exigências
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações,
exigências, essas, que devem ser pertinentes e compatíveis com o
objeto da licitaçã0." (Direito Administrativo Brasileiro, 27a edigáo, p.
286) (grifo nosso).

lt
Na mesma linha MarçalJusten Filho esclarece, in verbis: \ /\/

"O desempenho proÍissional e permanente da ativjdade empresartrÂl
conduz ao dêsenvolvimento de atributos próprios da empresa.
Um deles seria sua capacidade de executar satisfatoriamente
encargos Çomplexos e difíceis. Utiliza-se a expressão ,,capacitação

técnica operacional,, para indicar essa modalidade de experiência,
relacionada com a ideia de empresa. Não se trata de haver
executado individualmente uma certa atividade, produzida pela
atuação pessoal de um único sujeito. lndica-se â execução de um
objeto que pressupôs a conjugaçáo de diferentes fatores
êconômicos e uma pluralidade (maior ou menor) de pessoas físjcas
(e, mesmo, jurídicas). (grifo nosso)

Ajurisprudência dos Tribunais Superiores e de Controle, dão o contorno fjnal sobre a questão.

\
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de quantitatlvos mínimos em obras ou serviços com
caracteristicas semelhantes, devendo essa exigência guardar
proporçáo com a dimensáo e a complexidade do objeto a ser
executado." SI.JMULA No 263/20,1í-TCU (grifo nosso)

"É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para
análise de comprovação (âtestados de capacidade técnico-
operacional) de que a licitante já tenha fornecido bens pertinentes e
compativeis em características, quantidades ê prazos com o objêto
da licitação (art. 30, inciso ll, da Lei 8.666/.1993) Acórdão
9í4120,1 g-ptenário, 16104120i9

"Náo se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física
para a pessoa jurídica, para fins de comprovação de qualificação
técnica êm licitações públicas, pois a capacidade técnico-
operacional (art. 30, inciso ll, da Lei 8.666/1993) não se confunde
com a capacidade técnico-profissional (art. 30, s 1o, incjso l, da Lei
8.666/1993) , uma vez que a primeira considera aspectos típicos da
pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe,
enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na
emprêsâ. Acórdão 220812016 - ptenário, 24t0Bt2016, AUGUSTO
SHERMAN
"A exigência de comprovação da execuçáo de quantitativos
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes,
para Íins de atestar a capacidade técnico-operacional, deve guardar
proporção com a dimensão e a complexidade do objeto e recair,
simultaneamente, sobre as parcelas de maior relevância e valor
significativo. Como regra, os quantiiativos mínimos exigidos não
devem ultrapassar 50% do previsto no orçamento base, salvo em
condiçôes especiais e devidamente justificadas no processo de
licitaçáo". Acórdão 244t2015-ptenátio, 11t02t2015, Retator Bruno
Dantas

\,
A Administração Pública deve assegurar no edital a descrição detalhada do objeto, as exigéncias \ /dos requisitos de qualificaçã0, as condições de habilitação dos licitantes, os praio", as \
condições contratuais e demais regras do procedimento licitatório, sempre, visando o caráter
competitivo do certame, contudo conforme entendimento da lei, doutrina e jurisprudência, os
interessado em contratar com a administração publica tem que possuir certos àtributos.

A empresa COPA ENGENHARIA LTDA., não apresentou as condições necessárias para
participar do certame, pois não comprovou a capacidade técnica operaciônal exigida, não tendo
comprovado ter executado os serviços exigidos em uma única obra, que caracteriza a obra ora
licitada:

a) Aterro com pó de pedra, êspalhamento e compactação mecânica - 950,00m3 (novecentos e
cinquenta metros cúbicos)
b) Piso pré-moldado articulado e intertravado de 16 facês - e=gcm
(nove mil ê seiscentos metros quadrados)

(35[/pa) - 9.600,00m2

c) Banqueta/meio-fio de concreto para vias urbanas - 3.SOO,OOml (três mil e quinhentos metros
linear)

Vejamos o que a Recorrênte alega ter apresentado, e realmente foi o apresentado: \
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Para os sêrviços - Aterro com pó de pedra, espalhamento e compactação mecânica _ 9SO,OOm3
- Ateslado da Prefeitura de Tianguá com CAT CREA-CE n. 4141201S ;m que consta a execução
dE PREPARAÇÃO DA CAIXA PARA PAVIMENTAÇÃO COI\4 PÔ DE PEDRA - 10.603,50M3
Para os serviços - Piso pré-moldado articulado e intertravado de 16 faces - e=Bcm (35Mpa) -
9.600,00m2 - apresentou dois atestados - as CAT CREA-CE no 00992/20.1S e CAT CREÀ-ôE
n'27611312022 em que consta a execução somados de ptSO ARTTCULADO INTERTMVADO
DE 16 FACESe = 8cm (35ii1pa) PARA TúFEGO pESADO- 2z 47s.74rn2.
Para os serviços - Banqueta/meio-fio de concreto paÍa vias urbanas - 3.SOO,OOml - apresentou
três atestados - as CAT CREA-CE no OO1,2nOiS, CAT CREA-CE na 293457 t2023 e CAT
CREA-CE n" 137112012, em que consta a execução somados de BANQUETA,/MEIO-FIO DE
CONCRETO PARÂ VIAS URBANAS - 4,613,9,1MI.

Observa-se que a Rêcorrente para tentar atender as exigências editalícias, precisou de 05
(cinco) atestados de obras djferentes, conforme as CATS do CREA-CE de nas 4j4l2O1S,
0099212015, 27611312022, 293457t2023 e 137jt2012, não tendo apresentado uma obra
executada com as características semelhantes ou superiores ao exigido.

O apresentado não comprovâ ter executado obra semelhante ou superior com as características
exigidas com a obra ora licitada.

4. CONCLUSÃO:

l^tlo. 
l9_.Lo, JgT respeito aos pflncípios da LEcALtDADE, |SONOMtA, VTNCULAÇÃO AO ATO

CONVOCATORIO, na doutrina e jurisprudência ao norte mencionadas, esta Comi;são Especial
de Licitação opina por CONHECER e NÃO PROVER, o recurso e as razões apresentadai pela
empresa COPA ENGENHARIA LTDA., pois a empresa náo cumpriu as exigências previstas no
Edital de Convocagáo, relativas a comprovaçáo de qualiíicação tecnicã operacional, para
contratar, nesta seleção com a Prefeitura lvlunjc,ipal de Aracati, permanecendo INABILITÀDA,
conforme descrito no PARECER DE HABILITAÇÃO emanado petos membros desta Comissão.

E o parecer que apresentamos a autoridade superior.

Aracati/CE, 12 deiunho 2023

Presidênte - Cintia Magalhães Almeida

l\rembro - Ciara Çristina Lima l\,4aia

(D


